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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 
 
DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de 

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o artigo 37, inciso IV, da Constituição Federal, da Lei Orgânica 
Municipal, do artigo 3º da Lei Municipal nº 658, de 26 de janeiro de 2015, e demais legislações 
pertinentes, torna público que fará realizar Processo Seletivo Simplificado de Provas Objetivas e 
Títulos, dependendo do cargo, para contratação temporária de excepcional interesse público e 
programas de governo nas vagas do Quadro Temporário do Poder Executivo Municipal, 
discriminadas no Anexo I desse edital e normas neles estabelecidas.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado regido pelos termos desse edital será executado pela 
empresa STS Consultoria e Informática Ltda - ME, contratada na forma da Lei 8.666/1993, em 
estrita consonância com o disposto no ordenamento jurídico positivo e será acompanhado e 
fiscalizado pela Comissão Organizadora do Município de Campos de Júlio, designada através da 
Portaria nº 089, de 30 de março de 2015. 
1.2. As vagas e suas especificações (número de vagas; vencimentos iniciais; escolaridade 
mínima exigida; carga horária de trabalho, etc) são os constantes do Anexo I desse edital.  
1.3. As atribuições específicas de cada cargo são as constantes do Anexo II desse edital.  
1.4. Os programas das disciplinas que compõem a prova objetiva de cada cargo são os 
constantes do Anexo III desse edital.  
1.5. O Cronograma estimado para a realização do Processo Seletivo é o constante do Anexo V, 
que poderá ser alterado no interesse da eficácia das realizações, a critério da Comissão 
Organizadora. 
1.6. Do Regime Jurídico e Previdenciário: A contratação dos candidatos aprovados será feita 
exclusivamente no Regime Especial de natureza Estatutário, o regime previdenciário será 
Regime Geral de Previdência. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. São condições básicas para a inscrição: 
2.1.1. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88). 
2.1.2. Estar ciente de que deverá possuir, na data da contratação, a qualificação mínima exigida 
para o cargo e a documentação prevista no subitem 9.1 a 9.5 desse edital. 
2.1.3. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas nesse edital. 
2.2. As inscrições deverão ser efetuadas pela internet, no site www.camposdejulio.mt.gov.br ou 
www.sydcon.com.br, no período de 7/4/2015 a 16/4/2015. 
2.3. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Processo 
Seletivo antes de efetuar a sua inscrição, a fim de evitar o cancelamento desta, bem como 
certificar-se de que preenche as condições exigidas para a contratação temporária de 
excepcional interesse público do cargo público. 
2.4. A inscrição será gratuita. 
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2.5. Não serão aceitas inscrições em caráter condicional, por via postal, fac-simile (fax), correio 
eletrônico (e-mail) ou qualquer outro modo que não o especificado no subitem 2.2 ou 2.3 desse 
edital. 
2.6. O candidato é responsável pela fidedignidade das informações prestadas no requerimento de 
inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros ou do não preenchimento de 
qualquer campo desse formulário. 
2.7. O candidato ao preencher o requerimento de inscrição, declara, sob as penas da lei, estar 
ciente e de acordo com as exigências e normas estabelecidas para esse Processo Seletivo, bem 
como possuir os requisitos para a contratação temporária de excepcional interesse público do 
cargo público e estar em condições de apresentar os documentos comprobatórios, caso venha a 
ser empossado. 
2.8. A homologação das inscrições será divulgada por meio de edital, afixada no mural de 
publicações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, e nos endereços eletrônicos: 
www.camposdejulio.mt.gov.br, diariomunicipal.org/mt/amm/ e www.sydcon.com.br. 
2.9. Da não homologação das inscrições, caberá recurso no prazo de um dia útil, a contar da data 
de sua divulgação, à Presidenta da Comissão Organizadora desse Processo Seletivo 
Simplificado, constante na Portaria Municipal nº. 089, de 30 de março de 2015. Interposto o 
recurso e não havendo a manifestação a tempo da Comissão, o candidato poderá participar 
condicionalmente das provas. 
2.10. O candidato poderá inscrever-se para quantos cargos desejar, porém somente poderá fazer 
as provas para um deles, exceto se aplicadas em horários ou dias diferentes, em cujo caso 
poderá fazer prova para mais de um cargo. As provas para todos os cargos poderão ser 
aplicadas no mesmo dia e horário, hipótese em que o candidato inscrito em mais de um cargo 
deverá optar por apenas um deles, ficando expressamente advertido que o candidato que se 
inscrever para mais de um cargo o fará por sua conta e risco. 
2.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas nesse edital em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.12. O presente edital estará disponível nas páginas dos endereços eletrônicos 
www.camposdejulio.mt.gov.br e www.sydcon.com.br, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse material. 
2.13. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente 
Processo Seletivo desde que as deficiências de que são portadoras sejam compatíveis com as 
atribuições do cargo e declaradas no ato da inscrição. 
2.14. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição, bem como a 
apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas determinará o cancelamento da 
inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época. 
2.15. O preenchimento dos dados constantes na ficha de inscrição é de total responsabilidade do 
candidato. 
2.16. Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1 A pessoa portadora de necessidade especial é assegurado o direito de inscrição no Processo 
Seletivo Público de que trata esse edital, podendo concorrer às vagas, desde que haja 
compatibilidade entre as atribuições da função e a necessidade especial de que é portador (a), 
nos termos da Lei Complementar Estadual nº 114/2002 e do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. 
3.2 A pessoa portadora de necessidade especial participará da seleção em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo e à avaliação das provas, 
duração, horário e local de aplicação das provas e nota mínima exigida. 
3.3 Aos candidatos portadores de necessidades especiais, amparados pelo § 1º do artigo 21 da 
Lei Complementar Estadual nº 114/2002, é assegurada a reserva de vagas de 10% (dez por 
cento), desde que o grau de necessidade especial de que são portadores, seja compatível com 
as atribuições essenciais do emprego, descritas nesse edital. 
3.3.1. Consideram-se necessidades especiais àquelas que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas no artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 114/2002 e Decreto Federal nº 
3.298/99, que constituam inferioridade e impliquem grau acentuado de dificuldade para 
integração social. 
3.3.2. Não serão considerados como necessidades especiais os distúrbios de acuidade visual ou 
auditiva, passíveis de correção simples, pelo uso de lentes ou aparelhos específicos. 
3.4. O candidato portador de necessidade especial e que atenda aos pré-requisitos do presente 
edital, deverá declarar, expressamente, sua condição no ato da inscrição, para que possa gozar 
dos benefícios previstos na legislação. 
3.5. Conforme a Lei Complementar Estadual nº 114/2002 e o inciso IV do Decreto Federal nº 
3.298/99, aos candidatos com necessidades especiais será exigida a apresentação de Laudo 
Médico, expedido a no máximo seis meses da data de encerramento das inscrições, no original 
ou cópia autenticada (emitido após a data de publicação do presente edital no Diário Oficial do 
Município) atestando a espécie e o grau ou nível de necessidade especial, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID10, bem 
como a provável causa de necessidade especial. Esse laudo não será devolvido e não serão 
considerados resultados de exames ou documentos diferentes do acima descrito. 
3.6. O candidato portador de necessidade especial deverá requerer, no ato da inscrição, a 
necessidade de qualquer adaptação e condições especiais para a realização das provas a serem 
prestadas, conforme Lei Complementar Estadual nº 114/2002 e o Decreto Federal nº 3.298/99. 
3.7. Caso a necessidade especial não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial 
da Saúde, estabelecidos na Lei nº 7.853 de 24/10/1989 e o Decreto Federal nº 3.298 de 
20/12/1999, a opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de necessidades 
especiais será desconsiderada, passando o candidato a fazer parte do grupo geral de inscrição. 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de necessidades 
especiais, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem de 
classificação. 
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3.9. A declaração de deficiência para efeito de inscrição e realização das provas não substitui em 
hipótese alguma a avaliação médica admissional para fins de aferição da compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo pretendido.  
3.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem P.N.E, se aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
3.11. Caso não haja contratação conjunta de todos os aprovados, a cada 19/20 de candidatos 
sem deficiência, o último vigésimo será contratado oriundo da lista de candidatos com deficiência 
aprovados, independentemente de sua classificação geral, respeitando-se a ordem de 
classificação da lista dos candidatos aprovados com deficiência. Caso o candidato não realize a 
inscrição de acordo com as normas estabelecidas nesse edital não será considerado como 
portador de deficiência apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado 
tal opção no formulário de inscrição. 

 
4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO: 

4.1. Além da ficha de inscrição, o candidato deverá entregar cópias dos seguintes documentos: 
a) Documento de identidade do requerente. 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente. 
c) Comprovante de residência (conta atualizada de luz, de água ou de telefone fixo e etc., ou 
declaração contendo o endereço do candidato no Pedido de Inscrição). 
4.2. A entrega dos documentos referidos nas alíneas do subitem 4.1 deverá ser efetivada no 
Protocolo Central, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Valdir Masutti, nº 779 W – 
Loteamento Bom Jardim, em Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, pelo próprio candidato, 
no horário de 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min, até a data de 16/4/2015, 
mediante a apresentação do original e respectiva cópia dos documentos. 
4.3. As informações prestadas no requerimento de inscrição bem como a documentação 
comprobatória apresentada serão de inteira responsabilidade do candidato, ficando sujeito, em 
caso de má-fé comprovada através de processo administrativo que garanta os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado e responder por 
crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais. 
4.4. Expirado o prazo do subitem 4.2 não será permitida a complementação da documentação 
entregue. 
4.5. Em hipótese alguma haverá a substituição do cargo consignado na ficha de inscrição.  

 
5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1. O Processo Seletivo para contratação temporária de excepcional interesse público dos 
cargos desse edital será realizado mediante Provas Objetivas, Provas de Títulos, conforme 
especificado nesse instrumento.  
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5.1.1. Da Prova Objetiva:  
 
5.1.2. Serão aplicadas Provas Objetivas, de caráter eliminatório, a todos os candidatos 
regularmente inscritos nesse Processo Seletivo Simplificado, de conformidade com o disposto no 
Anexo I do presente edital, bem como às seguintes determinações:  
a) Valorização: de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, incluídas todas as disciplinas.  
b) Duração: três horas.  
c) Composição das questões de múltipla escolha com quatro alternativas para cada enunciado, 
sendo uma única delas a correta.  
d) A prova escrita será composta de 20 (vinte) questões, abrangendo as áreas de conhecimento 
previstas no Anexo III desse edital, sendo os pesos correspondentes às disciplinas de cada 
prova, da seguinte forma: 
 

  Conteúdos Quantidade 
de Questões 

Peso 
Individual Peso Total 

Língua Portuguesa 06 5,00 30,00 
Conhecimentos Gerais 06 5,00 30,00 
Conhecimentos Específicos 08 5,00 40,00 

Total de Pontos 100,00 
 
5.1.3. Será eliminado o candidato que obtiver pontuação 0 (zero) em quaisquer das disciplinas da 
Prova Objetiva e considerado classificado o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) de acertos na prova objetiva. 
5.1.4. Os programas das disciplinas que integram a Prova Objetiva são os constantes do Anexo 
III desse edital.  
5.1.5. A bibliografia constante do Anexo III desse edital é indicada apenas a titulo de sugestão, 
como forma de orientação dos estudos pelos candidatos, não sendo obrigatória a sua 
exclusividade na elaboração das questões.  
5.1.6. Se por qualquer eventualidade uma questão tiver resposta dupla e/ou divergência na 
redação, verificada mediante recurso dos candidatos e/ou diretamente pela Comissão 
Organizadora, essa será anulada com a pontuação respectiva adicionada a todos candidatos que 
tenham a mesma na sua prova.  
 
5.2. Da prova de Títulos:  
 
5.2.1. A Prova de Títulos tem por objetivo valorizar o conhecimento e experiência profissional dos 
candidatos de nível superior, em função do grau de instrução adicional que o mesmo possui, 
além do exigido como escolaridade, tendo caráter classificatório, mediante pontuação adicional 
com base nos fatores discriminados no quadro abaixo: 
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
 

Título Documentos Comprobatórios Valor Título 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão 
de Curso de Pós Graduação, com carga 
horária mínima de 360 horas, na 
correlacionada do cargo pretendido. 

- Certificado, expedido por órgão, 
entidade e ou instituição de ensino; 
Será considerado apenas um único 
certificado, dentre os que forem 
apresentados. 

2,00 

b) Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de mestrado, ou certificado de 
conclusão de mestrado, acompanhado do 
histórico escolar, na área de educação. 

- Certificado, expedido por instituição 
oficial de ensino, devidamente 
reconhecido; Será considerado apenas 
um único certificado, dentre os que forem 
apresentados. 

3,00 

c) Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de doutorado, ou certificado de 
conclusão de doutorado, acompanhado 
do histórico escolar, na área de 
educação. 

- Certificado, expedido por instituição 
oficial de ensino, devidamente validado 
pelo Ministério da Educação; Será 
considerado apenas um único certificado, 
dentre os que forem apresentados. 

5,00 

 

5.2.2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos que obtiveram o mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) de acertos na prova objetiva.  
5.2.3. O julgamento da prova de títulos será realizado no dia 22/4/2015, na Secretaria Municipal 
de Educação. 
5.2.4. Os títulos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal via protocolo, pelo próprio 
candidato, no horário de 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min, até a data de 
16/4/2015.  
5.2.5. Quanto aos títulos a que se referem aos subitens “a” a “c” do item 5.2.1, será considerado 
apenas o de maior titulação, impossibilitada a pontuação cumulativa da mesma titulação ou de 
titulações diferentes. 
5.2.6. O candidato que não entregar os títulos no prazo estipulado nesse edital receberá nota 
zero na prova de títulos. 
5.2.7. Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida, admitindo-se a apresentação de certidão de conclusão de curso, desde que 
acompanhado do histórico escolar.  
5.2.8. Dos documentos comprobatórios de títulos deverão ser fornecidas cópias que ficarão 
anexadas aos demais documentos do candidato e não poderão apresentar rasuras, borrões, 
emendas ou entrelinhas. 
5.2.9. Os títulos deverão ser entregues em fotocópias autenticadas por cartório de notas ou pelo 
responsável pelo protocolo, acompanhada do original e protocolados até o dia 16/4/2015, 
contendo a identificação do candidato e seu número de inscrição. O candidato, no ato da entrega, 
preencherá e assinará formulário próprio, previsto no Anexo IV desse edital, declarando os títulos 
entregues, seu nome e o cargo pretendido. Não serão aceitos documentos originais ou 
documentos via fax, endereço eletrônico ou correio.  
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5.2.10. Somente serão considerados como títulos os cursos que têm relação direta com o cargo 
na abrangência relacionada com a área pública e sejam expedidos por instituição de ensino 
credenciado pelo MEC. 
5.2.11. A apresentação de títulos não é obrigatória, ficando, porém, o candidato ciente de que se não 
apresentá-los na data e hora marcada, receberá nota 0 (zero) de pontuação na Avaliação de Títulos.  
5.2.12. A avaliação de títulos não elimina nenhum candidato, por constituir uma etapa apenas de 
pontuação classificatória.  
5.2.13. Fica facultada à Administração Pública Municipal ou à empresa organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado a solicitação dos documentos originais relativos aos títulos, para 
esclarecimento de divergências eventuais.  
5.2.14. Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato a apresentação tempestiva dos 
títulos de que dispuser, não se admitindo, em qualquer hipótese, a apresentação desses fora dos 
prazos ou dos locais estabelecidos nesse edital.  
5.2.15. Não serão considerados os títulos entregues fora do prazo previsto.  
5.2.16. Somente serão aceitos os títulos referentes à área de atuação do profissional. 
5.2.17. Não serão aceitos, para os efeitos desta etapa, os diplomas dos cursos descritos no 
Anexo I desse edital. 
5.2.18. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências desse edital. 
5.2.19. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação, sujeitando-se ainda, caso reste comprovada a 
responsabilidade desse, a exclusão do Processo Seletivo. 

 
6. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1. A Prova Objetiva será realizada com observância das condições abaixo:  
6.1.1. Data: 26/4/2015.   
6.1.2. Local e Horário: As provas escritas objetivas serão realizadas às 08h00min, horário de 
Campos de Júlio/MT, nas dependências da Escola Municipal Germano Lazaretti, situada na 
Rua Marechal Cândido Rondon, nº 289-E, Centro. 
6.2. Não haverá segunda chamada para a realização da Prova Objetiva.  
6.3. Em hipótese alguma será realizada prova fora do local ou do horário determinado.  
6.4. Durante a realização das provas não será permitida qualquer espécie de consulta, nem o uso 
ou porte de calculadora, bip, telefone celular, walk-man, ou outro meio de transmissão de som, 
imagem ou comunicação, bem como relógio que contenha calculadora eletrônica.  
6.5. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que faltar à prova ou que, 
durante a sua realização, for surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou 
com terceiros, por quaisquer dos meios de que trata o subitem anterior, o mesmo se aplicando ao 
candidato que venha a tumultuar, de alguma outra forma, a realização da prova.  
6.6. O candidato deverá comparecer ao local da realização da prova com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) minutos, portando caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, 
Comprovante de Inscrição e a documentação de que trata o subitem 6.7.  
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6.7. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova somente será permitido mediante 
a apresentação do Comprovante de Inscrição e do documento original de identidade ou outro de 
igual valor legal, desde que contenha, no mínimo, fotografia, assinatura e filiação, 
preferencialmente o mesmo apresentado no ato da inscrição.  
6.8. Não será permitida a entrada de candidatos no local da prova após o início dessa.  
6.9. No início das provas o candidato receberá o caderno de provas e folha oficial de respostas.  
6.10. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal de sala a folha oficial de respostas, 
retendo para si o caderno de provas.  
6.11. O candidato que permanecer na sala pelo tempo mínimo de 01h00min poderá levar 
consigo o caderno de provas; 
6.12. O candidato que sair antes do horário acima, terá oportunidade de retirar o caderno de 
provas no prazo de um dia, a partir do dia seguinte de aplicação da prova, junto a Prefeitura 
Municipal de Campos de Júlio/MT, das 08h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, após 
esse prazo os cadernos que não forem retirados serão automaticamente incinerados.  
6.13. Será considerado ausente o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não 
devolver a Folha Oficial de Respostas devidamente assinada.  
6.14. A leitura das orientações constantes da capa do "Caderno de Provas" e a verificação do 
cargo a que se refere o mesmo são da responsabilidade do candidato, sendo sumariamente 
eliminado aquele que, por qualquer razão, realizar a prova de um cargo distinto daquele para o 
qual se inscreveu, seja do mesmo nível de escolaridade ou não.  
6.15. Somente serão computadas as opções transferidas à caneta para a Folha Oficial de 
Respostas, não se considerando válida a questão que contenha mais de uma opção assinalada, 
emenda, rasura ou que não tenha sido transferida para a referida Folha.  
6.16. O desempenho do candidato na Prova Objetiva será apurado mediante o exame da Folha 
Oficial de Respostas.  
6.17. É da inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os 
atos e resultados referentes a esse Processo Seletivo Simplificado.  
6.18. Os gabaritos oficiais das Provas Objetivas serão publicados no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico: www.sydcon.com.br, www.camposdejulio.mt.gov.br 
no dia seguinte ao da aplicação das provas escritas, até às 17h00min.  

 
7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E RESULTADO 

7.1. A classificação provisória do Processo Seletivo Simplificado será divulgada por cargo, em 
ordem alfabética incluindo todos os candidatos inscritos, separada por candidatos de 
concorrência plena e P.N.E - Portadores de Necessidades Especiais, sob a denominação de 
"Resultado Provisório", contendo: número da inscrição, nome do candidato, pontuação obtida na 
Prova Objetiva, pontuação por título (se for o caso) e classificação provisória.  
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7.2. A classificação final do Processo Seletivo será divulgada por cargo, em ordem decrescente 
de classificação, incluindo todos os candidatos inscritos, separada por candidatos de 
concorrência plena e P.N.E, sob a denominação de "Resultado Final", contendo: número da 
inscrição, nome do candidato, com a soma da nota final da Prova Objetiva, da pontuação por 
título (se for o caso) que é igual a classificação final.  
7.2.1. A classificação final será divulgada após o julgamento de possíveis recursos da Prova 
Objetiva.  
7.3. Dos Critérios de Desempate  
7.3.1. Verificando-se a ocorrência de empate no total dos pontos apurados, terá preferência na 
ordem de classificação, sucessivamente, o candidato que:  
a) Tiver obtido maior nota na prova de conhecimentos específicos, se houver;  
b) Tiver obtido maior nota na prova de português;  
c) Tiver a maior idade civil.  
7.4. Será aprovado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver o mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) de acertos na Prova Objetiva. 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1. Caberá a interposição de recurso, sem efeito suspensivo, em face da publicação do gabarito 
oficial da Prova Objetiva, dos erros ou omissões na atribuição de pontos ou da classificação 
provisória dos candidatos.  
8.2. Os recursos deverão ser interpostos por escrito via letra de forma, datilografados ou 
impressos, no prazo máximo de um dia útil após a divulgação do resultado impugnado, contendo, 
obrigatoriamente, a justificativa fundamentada, protocolados na Prefeitura e endereçados à 
Presidenta da Comissão Organizadora, utilizando o modelo de formulário constante do Anexo VI 
desse edital.  
8.3. Não serão aceitos recursos apresentados após o prazo estabelecido no item 8.2.  
8.4. A competência para conhecer e julgar os recursos interpostos é da empresa STS 
Consultoria e Informática Ltda - ME.  
8.4.1. As decisões dos recursos interpostos serão divulgadas nos quadros de avisos da Prefeitura 
e site www.sydcon.com.br e www.camposdejulio.mt.gov.br.  
8.5. Os recursos deverão ser protocolados junto ao Protocolo Central, na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos de Júlio/MT, localizada na Avenida Valdir Masutti, nº 779 W – Loteamento 
Bom Jardim, em Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no horário das 08h00min às 
11h00min e 13h00min ás 17h00min.  

 
9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Os candidatos classificados serão convocados para contratação, de acordo com a 
necessidade e a disponibilidade orçamentária da Administração, seguindo-se rigorosamente a 
ordem de classificação até o limite de vagas estabelecido nesse edital ou naquelas vagas criadas 
durante a validade do Processo Seletivo; 
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9.2. Os candidatos contratados serão lotados de acordo com a necessidade e critérios 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal, a quem compete a designação do local de trabalho.  
9.3. Os candidatos classificados excedentes às vagas atualmente existentes serão mantidos em 
cadastro durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de um ano, e poderão 
ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade 
o acompanhamento das nomeações na Imprensa Oficial do Município, ocorridas durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado; 
9.3.1. Os candidatos classificados serão convocados por edital publicado na Imprensa Oficial do 
Município, e facultativamente na imprensa local, a comparecerem em data, horário e local pré-
estabelecidos para serem contratados e receberem a designação do respectivo local de trabalho; 
9.4. Para serem contratados o candidato deverá apresentar documentação no original ou 
fotocópia autenticada em cartório, que comprove o que segue abaixo: 
9.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
9.4.2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88) 
9.4.3. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
9.4.4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso); 
9.4.5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de cinco anos (se for o caso); 
9.4.6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF/MF);  
9.4.7. Cartão do PIS/PASEP e Carteira de Trabalho (CTPS); 
9.4.8. Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecederem à contratação (se for 
o caso); 
9.4.9. Título de Eleitor; 
9.4.10. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse; 
9.4.11. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca do domicílio dos últimos 
cinco anos, relativa à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em 
julgado);  
9.4.12. Duas fotos 3x4, colorida e recente; 
9.4.13. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão 
regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade e certidão de regularidade; 
9.4.14. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
9.4.15. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar e diploma, conforme exigência 
do cargo ao qual concorre, devidamente registrado pelo MEC, admitindo-se certidão de 
conclusão de curso, desde que acompanhado do histórico escolar. 
9.4.16. Declaração contendo o endereço residencial; 
9.4.17. Declaração negativa de acúmulo de cargo público; 
9.4.18. Declaração de bens; 
9.4.19. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária de seu cargo a qual 
exercerá sua função; 
9.4.20. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido pela Junta Médica Oficial 
do Município ou médico credenciado; 
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9.4.21. Não ter infringido as leis que fundamentaram esse edital; 
9.5. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a contratação no prazo fixado 
nesse edital perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitado a 
ordem de classificação.  

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O Processo Seletivo Simplificado regido por esse edital terá prazo de validade de um ano, a 
contar da data de sua homologação, com possibilidade de prorrogação por sucessivos períodos, 
podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da administração pelo 
cessamento da situação excepcional que a autorizou, e/ou efetivação de aprovados em Concurso 
Público para os cargos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil –ADI, Professor de Língua Inglesa, 
nos termos da Lei Municipal nº. 658, de 26 de janeiro de 2015.  
10.2. Os profissionais contratados na forma do processo regido por esse edital e pela Lei nº 658, 
de 26 de janeiro de 2015 farão jus ao piso salarial profissional nacional, instituído pela Lei nº. 
11.738/2008, em conformidade com a Resolução de Consulta nº 23/2010 do TCE/MT, bem como 
a férias acrescida do terço constitucional, integral ou proporcional aos meses trabalhados, décimo 
terceiro salário e recolhimento dos encargos sociais do INSS, com desconto do valor do 
contratado, no atendimento da lei previdenciária.  
10.3. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do 
disposto nessa lei a continuidade dos serviços de educação, até a realização do concurso público 
que viabilize o provimento, em caráter efetivo, de vagas relativas aos cargos de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil –ADI e Professor de Língua Inglesa, bem como para substituição dos 
Professores de Pedagogia, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, Professor 
de Geografia, Professor de História, Professor de Educação Física e de Professor de Ciências do 
quadro efetivo em gozo de férias ou licenças previstas em lei ou para suprimento de vacância de 
cargos resultantes de pedidos de exoneração ou falecimento de seus titulares, até o provimento 
efetivo, nessa última hipótese.  
10.4. O número de vagas por cargo é inicialmente o constante do Anexo I desse edital, podendo 
ser alterado em função do surgimento ou criação de novas vagas no decorrer do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado. 
10.5. Durante a vigência do Processo Seletivo Simplificado, na hipótese de abertura de novas 
vagas, a relação de classificados será utilizada como Cadastro Reserva, desde que obedecida 
rigorosamente à ordem de classificação. 
10.6. Somente se abrirá novo Processo Seletivo antes de expirado o prazo de validade do 
presente na hipótese de inexistência de candidatos aprovados e classificados para o 
preenchimento das vagas oferecidas.  
10.7. Ao candidato aprovado recomenda-se manter endereço atualizado junto à Prefeitura 
Municipal de Campos de Júlio durante o prazo de validade desse Processo Seletivo Simplificado, 
visando auxiliar na sua localização, quando de sua convocação para contratação, cuja 
convocação oficial se dará nos termos do subitem 10.8 desse edital.  
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10.8. A inscrição do candidato importará no conhecimento prévio desse edital e na aceitação das 
condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas.  
10.9. Será excluído do Processo Seletivo, em qualquer de suas fases, assegurados os direitos de 
ampla defesa e do contraditório, o candidato que:  
a) apresentar, em qualquer fase documento ou declaração falsa ou inexata.  
b) agir com violência física ou verbal, ameaçar, constranger ou ofender quaisquer dos membros 
da Comissão Organizadora no desempenho de suas atribuições ou da equipe de aplicação de 
provas.  
c) for surpreendido no momento da realização das provas em comunicação com outro candidato, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma vedada nesse edital, bem como utilizando 
livros, cadernos, apostilas, anotações, impressos ou equipamentos eletrônicos.  
d) valendo-se da condição de servidor público, tentar utilizar meios fraudulentos para obter 
aprovação própria ou de terceiros.  
e) apresentar-se embriagado para a realização das provas.  
10.10. As publicações e divulgações oficiais referentes a esse Processo Seletivo Simplificado 
serão afixadas no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, no 
endereço eletrônico: www.sydcon.com.br, www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial do 
Município, disponível no endereço eletrônico: diariomunicipal.org/mt/amm/.  
10.11. O Resumo do edital será publicado no Jornal Oficial do Município, disponível no endereço 
eletrônico: diariomunicipal.org/mt/amm/.  
10.12. Fica expressamente proibida a participação dos membros da Comissão de Processo 
Seletivo, como candidatos às vagas disponibilizadas no presente Processo Seletivo.  
10.13. As reclamações de candidatos sobre a existência de erro em questões das provas, mesmo 
que por suposição, somente serão conhecidas quando comunicadas, registradas e assinadas 
pelo candidato e pelo aplicador de provas, em formulário próprio de ocorrências, disponível para 
este fim na ocasião da realização da prova.  
10.14. Os prazos estabelecidos nesse edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 
candidatos.  
10.15. Eventuais modificações introduzidas nesse edital serão levadas ao conhecimento público 
mediante afixação no mural de publicações e divulgação nos demais veículos referidos no 
subitem 10.10, podendo a Comissão Organizadora utilizar-se de todos os meios de comunicação 
existentes na região, tais como rádios, faixas, carros de som, televisão, etc., para promover a 
divulgação de quaisquer atos aditivos necessários ou prestar informações aos candidatos e ao 
público em geral.  
10.16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo Simplificado e 
não se caracterizando óbice administrativo ou legal, fica facultada a fragmentação de todos os 
registros escritos, mantendo-se, entretanto, durante o período de validade, os registros 
eletrônicos a eles referentes. 
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10.17. Maiores informações acerca desse processo poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Valdir Masutti, nº 779 W – Loteamento Bom Jardim, na cidade de Campos de 
Júlio ou pelo telefone (65) 3387 2800, das 08h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min.  
10.18. Fazem parte integrante desse edital os Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII.  
10.19. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora desse 
Processo Seletivo.  
10.20. Não serão fornecidas, por via telefônica ou postal, informações quanto à posição dos 
candidatos na classificação do Processo Seletivo.  
10.21. Todos os horários fixados no presente edital serão os de Mato Grosso. 
10.22. Compete à empresa STS Consultoria e Informática Ltda - ME pronunciar-se sobre o 
deferimento das inscrições, bem como a elaboração das provas e sua respectiva avaliação, 
inclusive recursos e após submeter o expediente à Comissão Organizadora do presente processo 
para submetê-lo à homologação e publicação. 
10.23. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final do Processo Seletivo, 
mediante decreto.  

 
 
 

Campos de Júlio/MT, 01 de Abril de 2015. 
 
 
 

DIRCEU MARTINS COMIRAN 
Prefeito de Campos de Júlio 

 
 
 

ODILA NELCI KRAMPE DONAT 
Presidenta da Comissão Organizadora 
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ANEXO I - DOS CARGOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
VAGAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
NÍVEL SUPERIOR 

 
Vagas Denominação do Cargo 

e Padrão de Vencimento Normal PNE Total 
Requisitos 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Mensal 

Inicial (R$) 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 
Infantil - ADI 

011 01 012 
Pedagogia com 
Habilitação/Especialização 
em Educação Infantil 

30 2.519,00 

Professor de Ciências 001 - 001 
Ensino Superior Completo 
na Área 

25 2.877,32 

Professor de Educação 
Física 

001 - 001 
Ensino Superior Completo 
na Área 

25 2.877,32 

Professor de Geografia 001 - 001 
Ensino Superior Completo 
na Área 

25 2.877,32 

Professor de História 001 - 001 
Ensino Superior Completo 
na Área 

25 2.877,32 

Professor de Língua 
Inglesa 

001 - 001 
Ensino Superior Completo 
na Área 

25 2.877,32 

Professor de Língua 
Portuguesa 

001 - 001 
Ensino Superior Completo 
na Área 

25 2.877,32 

Professor de 
Matemática 

001 - 001 
Ensino Superior Completo 
na Área 

25 2.877,32 

Professor de Pedagogia 014 01 015 
Ensino Superior Completo 
na Área 

25 2.877,32 

( * ) PNE - Portadores de Necessidades Especiais. 
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ANEXO II - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

_ATRIBUIÇÕES PARA OS CARGOS: 
 

_Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI; 
_Professor de Língua Ciências. 
_Professor de Língua Educação Física; 
_Professor de Língua Geografia; 
_Professor de Língua História; 
_Professor de Língua Inglesa; 
_Professor de Língua Portuguesa; 
_Professor de Língua Matemática; 
_Professor de Pedagogia. 
 
I - Cumprir e fazer cumprir os horários e o Calendário Escolar; 
II - Marcar sua presença diariamente no relógio ponto digital; 
III - Zelar pela disciplina geral do Estabelecimento em cooperação com a direção e, particularmente, empenhar-

se pela disciplina de sua turma; 
IV - Manter absoluta assiduidade prevenindo, em tempo, a Direção de eventuais faltas a que se veja forçado; 
V - Discutir, analisar e deliberar junto à Diretoria e demais órgãos instituídos no Estabelecimento de Ensino; 
VI - Comparecer às reuniões, grupos de estudos e seminários pedagógicos, conforme o Calendário Escolar e ou 

atendendo ao interesse do ensino; 
VII - Ter sempre presente a formação integral dos alunos, conduzindo-os à formação de hábitos e senso critico; 
VIII - Preparar convenientemente as aulas relativas às atividades concernentes à sua ação docente; 
IX - Reger suas atividades docentes de acordo com o Projeto Político Pedagógico, as diretrizes metodológicas 

próprias e com o planejamento compatível; 
X - Executar programa de atividades, áreas de estudo ou disciplinas mantendo rigorosamente em dia a 

digitalização dos Diários de Classe que deverão ser feitos com clareza, precisão e presteza; 
XI - Avaliar os alunos, atribuindo-lhes notas de aproveitamento, conceitos ou pareceres conforme o previsto no 

Regimento Escolar, encaminhando, bimestralmente, estes resultados à Secretaria da escola, no prazo para 
isto estipulado; 

XII - Estabelecer com os alunos um regime de ativa e constante colaboração tratando-os com educação, respeito 
e compreensão; 

XIII - Marcar reuniões com os pais quando se fizer necessário, mediante autorização antecipada da Direção. 
XIV - Comentar com os alunos resultados dos trabalhos e avaliações, esclarecendo erros e dúvidas; 
XV - Comunicar à Direção e Equipe Técnica - Pedagógica a relação dos alunos que não acompanham a 

aprendizagem, bem como aqueles que não apresentam conduta satisfatória; 
XVI - Proceder à observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordens sociais, psicológicas 

e de saúde que interfiram na aprendizagem, encaminhando-os à Equipe Técnica ou outros setores de 
competência; 

XVII - Participar de atividades cívicas, culturais e educativas da comunidade. 
XVIII- Manter com os colegas e demais órgãos, espírito de equipe, colaboração e solidariedade indispensáveis à 

eficiência da obra educativa. 
XIX - Zelar pelo patrimônio permanente e de consumo da unidade escolar e do órgão central. 
XX - Ficam, enfim, compromissados os docentes de todos os deveres que lhes são atribuídos no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, Plano de Carreira dos Profissionais da Educação do município e pelas Leis 
de Ensino. 
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ANEXO III - DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
Cargos: 
_Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI; 
_Professor de Língua Ciências; 
_Professor de Língua Educação Física; 
_Professor de Língua Geografia; 
_Professor de Língua História; 
_Professor de Língua Inglesa; 
_Professor de Língua Portuguesa; 
_Professor de Língua Matemática; 
_Professor de Pedagogia. 
 
As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital 
para cada cargo consistirão em: 
1. Língua Portuguesa com interpretação de texto; 
2. Conhecimentos Gerais; 
3. Conhecimentos Específicos. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS: 
Leitura e interpretação de textos descritivos, dissertativos, narrativos; gênero de textos; coesão 
textual; coerência textual; sinonímia, homonímia e paronímia; figuras de linguagem; vícios de 
linguagem. Ortografia. Acentuação gráfica e tônica; acentuação das oxítonas, paroxítonas e 
proparoxítonas; acento diferencial; acentuação dos hiatos; acentuação dos ditongos. Morfologia: 
estrutura e formação de palavras, processos de formação de palavras; classes de palavras: 
verbo, substantivo, artigo, pronome, preposição, conjunção, adjetivo, advérbio, interjeição e 
numeral. Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado), termos integrantes da 
oração (objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva), termos 
acessórios da oração (aposto, adjunto adnominal, adjunto adverbial), termo independente 
(vocativo); orações coordenadas e orações subordinadas; concordância nominal; concordância 
verbal; regência nominal; regência verbal; uso da crase; pontuação. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS: 
Município de Campos de Júlio: Aspectos históricos e geográficos; Aspectos econômicos e 
sociais; Executivo e Legislativo Municipal; Atualidades gerais, político, econômico, social e 
ambiental. 
Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do Mundo, do Brasil e do Estado de Mato 
Grosso. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

www.camposdejulio.mt.gov.br 

 
 

 

 
Página 17 

 

Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - CEP: 78.307-000 - Fone/Fax: (65) 3387-2800 
"Todos Por um Futuro Melhor" 

 
 

_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL - ADI 
Lei Federal n.º 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal n.º 
9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Indivíduo e Sociedade. 
Família na sociedade brasileira atual. Cultura, Identidades culturais. Questões étnicas, racismo. 
Diferenças culturais e discriminação. Globalização, descentralização e participação social. 
Trabalho e desemprego na Sociedade de Classes Democracia e participação política; Direitos 
civis, políticos e sociais. Direitos de cidadania no Brasil na atualidade. A Constituição de 1988. 
Plano de Defesa de Direitos Humanos. Assistência social como direito. Enfrentamento da 
pobreza. Direitos das pessoas com deficiência, dos idosos. Violação de direitos. Políticas públicas 
de proteção social e a rede sócio assistencial de proteção social. Atendimento a indivíduos e 
famílias em situação de vulnerabilidade. Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da 
Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; A função social da escola pública; O 
conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da organização da educação 
brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico 
(objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de 
desenvolvimento humano/apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; 
procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, 
alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica 
do Estado de Mato Grosso e Município de Campos de Júlio; Principais influências Pedagógicas 
da atualidade; História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação 
Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; Fundamentos da Psicologia da 
Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas 
transversais. 
 

_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE CIÊNCIAS: 
Trabalhando o corpo: Modificações externas do corpo; Alimentação; Atividades físicas do 
indivíduo e suas reações para o desenvolvimento harmônico do organismo; Relações entre saúde 
e nutrição; Higiene e saúde - abordagem biológica,  social, política e econômica; 
Células/Tecidos/Órgãos/Aparelhos-Sistema; Célula animal e vegetal; Condições de vida 
determinante do estado de saúde. Organismo saudável/doente: Transformação e manutenção 
dos alimentos em energia básica; Importância e evolução da genética. Hereditariedade: 
Transmissão dos caracteres hereditários; Cromossomos; Genes recessivos e dominantes; 
Primeira lei de Mendel; Herança e meio; Herança ligada ao sexo; Grupos sangüíneos; Fator RH - 
Eristoblastose fetal; Casamento consangüíneo; Doenças sexualmente transmissíveis - 
abordagem biológica, social, política e econômica. O meio e suas inter-relações. Relações 
ecológicas; Cadeia e teia alimentar; Flora e fauna do estado e do país;  Utilização adequada dos 
recursos; Matéria; Transformações da energia no meio ambiente e suas aplicações; 
Força/movimento dos corpos; Segurança/primeiros socorros; Plantas tóxicas e medicinais; Vícios 
sociais; Animais peçonhentos; Microorganismos; Doenças causadas e ou transmitidas por: vírus, 
bactérias, protozoários, vermes, antrópodes. Matéria: Propriedades  físicas e  estado da matéria;  
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Estrutura da matéria; Substância simples e composta; Misturas e métodos de separação; 
Fenômenos  físicos e químicos; Reações químicas; Ligações químicas - Valência; Funções 
químicas: óxidos, ácidos, sais  e bases. Energia: Força/movimento dos  corpos; Equilíbrio  dos  
corpos; Trabalho e energia; Calor de temperatura; Ondas;  Luz; Som; Eletricidade; Magnetismo. 
Explorando o universo: Viagem pelo espaço; As descobertas espaciais  e  suas influências; 
Desenvolvimento da astronáutica e suas implicações sociais, políticas e econômicas; Medidas: 
tempo, espaço, velocidade; Recursos usados para medidas a grandes distâncias; Importância 
dos satélites espaciais; Evolução de tempo  e fenômenos metereológicos; Exploração Aero-
fotogramétrica; Gravitação; Movimentos dos corpos celestes; Força de interação no movimento 
dos astros. Reinos: Animal, Vegetal e mineral. 
 
_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA: Conhecimentos sobre esportes; Conhecimentos sobre jogos; Conhecimentos sobre 
lutas; Conhecimentos sobre danças; Conhecimentos sobre atividades aquáticas/natação; 
Conhecimentos sobre capoeira; Práticas corporais alternativas; Legislação sobre educação física; 
Estudo das capacidades físicas; Estudo das habilidades físicas; Educação Física e estilo de vida; 
Socorros de urgência aplicados ao ambiente escolar; Conhecimentos sobre regras e arbitragens 
dos esportes; Aspectos relacionados à biomecânica dos exercícios físicos; Noções sobre 
ergonomia no contexto escolar; Conhecimentos sobre atividades posturais; Abordagens da 
Educação Física; Ética profissional no ambiente escolar; Educação Física adaptada. 
Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, 
homem e educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos 
escolares; A história da organização da educação brasileira; O atual sistema educacional 
brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos 
metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do 
conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à 
criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, 
Estrutura e Funcionamento da Educação Básica do  Estado de Mato Grosso e Município de 
Campo Verde; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História da Educação a partir do 
século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; 
Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. 
 
_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE GEOGRAFIA: 
Integração entre sociedade e natureza no espaço imediato de vida do aluno: As transformações 
desse espaço, via trabalho, considerando o aproveitamento político-econômico dos elementos 
naturais. A produção do Espaço Geográfico Brasileiro:  O processo de industrialização na 
produção  do espaço urbano, suas implicações na produção do espaço rural e na sociedade. O 
processo de produção do espaço geográfico brasileiro: A regionalização como resultado da 
apropriação econômico-social politicamente diferenciada. Os grandes conjuntos regionais: 
Centro-sul, Nordeste e Amazônia: O processo  de industrialização, a produção do espaço urbano-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

www.camposdejulio.mt.gov.br 

 
 

 

 
Página 19 

 

Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - CEP: 78.307-000 - Fone/Fax: (65) 3387-2800 
"Todos Por um Futuro Melhor" 

 
 

rural e suas interações; A questão da terra; O problema do abastecimento; Os problemas urbanos 
e rurais; A realidade social nordestina. A relação sociedade/natureza no mundo contemporâneo: 
 A apropriação diferenciada dos fatores de produção, a divisão internacional do trabalho e a 
construção de um espaço mundial também diferenciado. O mundo capitalista subdesenvolvido: 
As relações de dependência de tecnologia e de capitais;  A urbanização  e as alterações na 
relação cidade-campo; A questão ambiental. O mundo da economia planificada: A abordagem 
das  relações políticas, econômicas e sociais; A produção do espaço urbano industrial; A 
produção do espaço  agrário;  A crise do socialismo; A transformação do leste europeu; A criação 
da comunidade dos Estados Independentes; A apropriação e a desagregação da natureza. 
Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, 
homem e educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos 
escolares; A história da organização da educação brasileira; O atual sistema educacional 
brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos 
metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do 
conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à 
criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, 
Estrutura e Funcionamento da Educação Básica do  Estado de Mato Grosso e Município de 
Campo Verde; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História da Educação a partir do 
século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; 
Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Temas transversais; Princípios de Avaliação. 
 
_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE HISTÓRIA: O 
homem e a sociedade: agente social, agente da história. Conceito de História. A história e o ofício 
do historiador. Importância  da história e o caráter globalizante do processo histórico:  As fontes 
históricas e o tempo histórico.  As comunidades primitivas: Os caçadores e coletores; Os pastores 
e agricultores; A natureza das comunidades primitivas.  As comunidades antigas: O modo de 
produzir, organizar-se e pensar dos incas e egípcios; O modo de produzir, organizar-se e pensar 
dos gregos e romanos. A transição do escravismo para o feudalismo: A decadência do Império 
Romano do Ocidente: a crise do escravismo; As penetrações  bárbaras  e  a  formação  dos  
Impérios bárbaros (germanos); O oriente bisantino  e  árabe: contribuições para a cultura  
ocidental. As novas relações de trabalho na Europa ocidental e o feudalismo: Economia, 
sociedade e organização  política; A cultura medieval; A igreja; A transição do feudalismo para o 
capitalismo: A crise  feudal; A modernidade européia; O sistema colonial. A consolidação do 
capitalismo:  O  capitalismo:  conceito   e característica; A  luta  política  da  burguesia  européia; 
A  revolução industrial; As lutas do proletariado europeu; A conjuntura  européia. A crise  do  
sistema  colonial. A  expansão capitalista e a divisão internacional do trabalho (século XIX e início 
 do XX):  A abertura de  novos    mercados separa o capitalismo europeu ocidental - o 
imperialismo; A expansão territorial  e  a consolidação  do capitalismo norte-americano; A 
estruturação do estado na América Latina - o caudilhismo; O império  brasileiro,  trabalho e 
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economia brasileira no século XIX; A república brasileira (1889/1920). O capitalismo financeiro e 
monopolista, as  suas crises estruturais: o Neo-Imperialismo e a vida socialista: A introdução ao 
mundo  contemporâneo: quadro geral; A conjuntura européia do início do século XX; A disputa e 
o enfrentamento entre o capitalismo e o socialismo; O Neo-Imperialismo e a América Latina; O 
Neo-Imperialismo e a luta de libertação da Ásia e da África;  O  Brasil (1920/1960). O capitalismo 
dependente, o subdesenvolvimento e as vias de superação: revolução e alinhamento 
 internacional: Processos revolucionários; Alinhamento; O Brasil de 1960 aos dias atuais; O 
mundo contemporâneo - questões atuais. Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da 
Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; A função social da escola pública; O 
conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da organização da educação 
brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico 
(objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de 
desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; 
procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, 
alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica 
do  Estado de Mato Grosso e Município de Campo Verde; Principais influências Pedagógicas da 
atualidade; História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação 
Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; Fundamentos da Psicologia da 
Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas 
transversais; Princípios de Avaliação. 
 
_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE LÍNGUA 
INGLESA: Métodos e abordagens de ensino de língua inglesa e os PCNs. O ensino da leitura em 
língua inglesa. O ensino do vocabulário e da gramática da língua inglesa. Inglês escrito e falado: 
contrastes principais. Conteúdo léxico-gramatical - Verbos: tempo, voz, aspecto e modo; Phrasal 
verbs e verbos preposicionados; Discurso direto e relatado. Substantivos, pronomes, artigos, 
adjetivos, possessivos, numerais. Advérbios e preposições. Subordinação, coordenação e 
períodos compostos. Coesão lexical e gramatical. Conhecimentos sobre Didática e 
Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; A função social da 
escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história da organização da 
educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do trabalho 
pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); 
Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-
cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, 
alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica 
do  Estado de Mato Grosso e Município de Campos de Júlio; Principais influências Pedagógicas 
da atualidade; História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação 
Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; Fundamentos da Psicologia da 
Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas 
transversais; Princípios de Avaliação. 
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_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA: Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções 
de sociedade, homem e educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e 
os conteúdos escolares; A história da organização da educação brasileira; O atual sistema 
educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, 
encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / 
apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao 
atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da 
Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica do  Estado de Mato Grosso e 
Município de Campo Verde; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História da 
Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; 
Pedagogia do Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; 
Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas transversais; Princípios de 
Avaliação. 
 
_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR (MATEMÁTICA): 
Matemática Aplicada à Realidade - Conjuntos Numéricos: Números naturais; números inteiros; 
números racionais; números reais. Relações e funções: Noções sobre relação e funções; função 
do 1º grau; função do 2º grau. Matemática Comercial: Razão; proporção; médias; grandezas 
proporcionais; regra de três; juros; porcentagem; câmbio. Equações,  inequações  e sistemas: 
Equação do 1º grau; equação do 2º grau; sistema de equações do 1º grau. Cálculo Algébrico: 
Polinômios e operações; produtos notáveis; fatoração; operações com frações algébricas. 
Geometria: Ponto, reta, plano; semi-reta e segmento  de reta; polígono; ângulo; triângulo; 
quadrilátero; circunferência e círculo; segmentos proporcionais; Teorema  de Tales; Teorema das 
bissetrizes; semelhança de triângulos; relações métricas no triângulo retângulo; aplicação do 
Teorema de Pitágoras. Unidades de medidas: Comprimento; Superfície; Volume; Capacidade e 
massa. Conhecimentos sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de 
sociedade, homem e educação; A função social da escola pública; O conhecimento científico e os 
conteúdos escolares; A história da organização da educação brasileira; O atual sistema 
educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, 
encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / 
apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao 
atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene. Legislação da 
Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica do  Estado de Mato Grosso e 
Município de Campo Verde; Principais influências Pedagógicas da atualidade; História da 
Educação a partir do século XX; Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; 
Pedagogia do Campo; Fundamentos da Psicologia da Educação; Ética Profissional; 
Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas transversais; Princípios de 
Avaliação. 
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_CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE PEDAGOGIA: 1. 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 9394/96. 2. Tendências Pedagógicas da 
Educação (Liberais e Progressistas). 3. Psicologia Genética (Piaget). 4. Teoria Sócio-
construtivista (Vygotsky). 5. Henri Wallon – O desenvolvimento infantil. 6. A Psicogênese da 
Escrita. 7. O Projeto Político Pedagógico da Escola. 8- Filosofia e Educação: As concepções da 
educação, Os grandes pensadores em educação, Pensadores modernos e pós-modernos da 
educação.  9- Sociologia da comunicação: pressupostos (paradigmas sociológicos: Marx, 
Durkheim, Weber. 10. Parâmetros Curriculares Nacionais (séries iniciais) e Referencial da 
Educação Infantil. 11. Prática Educativa Interdisciplinar e Transdisciplinar. 12. A Literatura Infantil 
na Escola. 13. Educação e Ludicidade. 14. Educação Inclusiva (aspectos étnicos, culturais e 
raciais). 15. Educação Inclusiva sob a perspectiva da Educação Especial. 16. Avaliação Escolar 
sob uma perspectiva construtivista. 17. Pedagogia Libertadora (Paulo Freire). 18. Tecnologias, 
Informática e Educação. 19. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 20- Escola organizada 
por ciclos de formação humana; Escola em ciclos e avaliação da aprendizagem. Conhecimentos 
sobre Didática e Fundamentos da Educação: Concepções de sociedade, homem e educação; 
A função social da escola pública; O conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história 
da organização da educação brasileira; O atual sistema educacional brasileiro; Os elementos do 
trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação 
escolar); Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia 
histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 0 a 6 anos, referente à 
saúde, alimentação e higiene. Legislação da Educação, Estrutura e Funcionamento da Educação 
Básica do  Estado de Mato Grosso e Município de Campos de Júlio; Principais influências 
Pedagógicas da atualidade; História da Educação a partir do século XX; Tendências da Educação 
Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; Fundamentos da Psicologia da 
Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; Temas 
transversais; Princípios de Avaliação. 
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ANEXO IV - MODELO DE FORMULÁRIO DE TÍTULOS 
 
Nome do Candidato:_____________________________________________________________  
Nº da inscrição: _________________ Cargo: _________________________________________ 
 
RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES: 
 
(campos preenchidos pelo candidato) 
Nº Nº de Horas Histórico/Resumo Pré-pontuação 

(DEIXAR EM 
BRANCO) 

 
 
 
 

     

 
 
 
 

     

 
 
 
 

     

 
 
 
 

     

 
*Observação: Preencher em letra de forma ou à máquina nos campos destinados ao candidato, 
entregar este formulário em duas vias, sendo uma para a comissão e outro como recibo de 
protocolo. 
 
Declaro, para os devidos fins que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição 
- curso: _____________________________________ e não estou anexando o mesmo nesta 
relação. 
 
Data: ____/____/2015. 
 
 
 
         Assinatura do candidato                               Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO V - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 
 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL 

1/4/2015 08h00min Publicação da Íntegra do 
Edital 

Quadro de Avisos Prefeitura  
www.camposdejulio.mt.gov.br 
diariomunicipal.org/mt/amm/. 

www.sydcon.com.br 

6/4/2015 
08h00min às 11h00min 

e das 
13h00min às 17h00min  

Prazo para Recursos 
Sobre o Edital de Processo 

Seletivo 

Prefeitura Municipal  
Setor de Protocolo 

7/4/2015 
a 

16/4/2015 

00h00min – 7/4/2015 até  
24h00min – 13/4/2015 

Período de Inscrições no 
Endereço Eletrônico: 
www.sydcon.com.br 

www.sydcon.com.br 

16/4/2015 
08h00min às 11h00min 

e das 
13h00min às 17h00min 

Último Dia para Entrega 
dos Documentos  

(Item 4 deste Edital) 

Prefeitura Municipal  
Setor de Protocolo 

16/4/2015 
08h00min às 11h00min 

e das 
13h00min às 17h00min 

Último Dia para Protocolo 
dos Títulos 

Prefeitura Municipal  
Setor de Protocolo 

17/4/2015 16h00min Divulgação da Relação das 
Inscrições 

Quadro de Avisos da Prefeitura  
www.camposdejulio.mt.gov.br 
diariomunicipal.org/mt/amm/. 

www.sydcon.com.br 

22/4/2015 
08h00min às 11h00min 

e das 
13h00min às 17h00min 

Prazo para Recurso Sobre 
as Inscrições 

Prefeitura Municipal  
Setor de Protocolo 

23/4/2015 16h00min 

Julgamento dos Recursos 
Sobre as Inscrições e 

Homologação Definitiva 
das Inscrições 

Quadro de Avisos da Prefeitura  
www.camposdejulio.mt.gov.br 
diariomunicipal.org/mt/amm/. 

www.sydcon.com.br 

26/4/2015 08h00min às 11h00min 
Realização da Prova 
Objetiva de Múltipla 

Escolha 

Quadro de Avisos da Prefeitura  
www.camposdejulio.mt.gov.br 
diariomunicipal.org/mt/amm/. 

www.sydcon.com.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

www.camposdejulio.mt.gov.br 

 
 

 

 
Página 25 

 

Av. Valdir Masutti, Nº 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - CEP: 78.307-000 - Fone/Fax: (65) 3387-2800 
"Todos Por um Futuro Melhor" 

 
 

ANEXO V - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 
 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL 

27/4/2015 16h00min 
Divulgação dos Gabaritos 

da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha 

Quadro de Avisos da Prefeitura  
www.camposdejulio.mt.gov.br 
diariomunicipal.org/mt/amm/. 

www.sydcon.com.br 

28/4/2015 
08h00min às 11h00min 

e das 
13h00min às 17h00min 

Prazo para Recurso sobre 
os Gabaritos da Prova 

Objetiva 

Prefeitura Municipal  
Setor de Protocolo 

29/4/2015 16h00min 
Julgamento dos Recursos 

Sobre os Gabaritos da 
Prova Objetiva 

Prefeitura Municipal 

30/4/2015 16h00min 

Divulgação do Resultado 
da Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha e Prova 
de Títulos 

Quadro de Avisos da Prefeitura  
www.camposdejulio.mt.gov.br 
diariomunicipal.org/mt/amm/. 

www.sydcon.com.br 

4/5/2015 
08h00min às 11h00min 

e das 
13h00min às 17h00min 

Prazo para Recurso sobre 
o Resultado da Prova 
Objetiva de Múltipla 

Escolha e Prova de Títulos 

Prefeitura Municipal  
Setor de Protocolo 

5/5/2015 16h00min 

Julgamento dos Recursos 
Sobre o Resultado da 

Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha 

Prefeitura Municipal 

6/5/2015 16h00min Divulgação do Resultado 
Final 

Quadro de Avisos da Prefeitura  
www.camposdejulio.mt.gov.br 
diariomunicipal.org/mt/amm/. 

www.sydcon.com.br 

7/5/2015 
08h00min às 11h00min 

e das 
13h00min às 17h00min 

Prazo para Recursos 
Sobre o 

Resultado Final. 

Prefeitura Municipal  
Setor de Protocolo 

8/5/2015 16h00min 
Julgamento dos 

Recursos Sobre o 
Resultado Final 

Prefeitura Municipal 
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ANEXO V - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 
 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL 

8/5/2015 16h00min 

Divulgação do Resultado 
Final Definitivo para 
Homologação pelo 

Prefeito 

Quadro de Avisos da Prefeitura  
www.camposdejulio.mt.gov.br 
diariomunicipal.org/mt/amm/. 

www.sydcon.com.br 
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ANEXO VI - MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO 
 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
Para: Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 001/2015 - Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT. 
 
 

Nome do Candidato:   

Número da Inscrição:  Cargo:  

 

 

 
  

TIPO DE RECURSO – (Assinale o Tipo de Recurso)  Referente à Prova Objetiva 
(    ) Contra o Edital do Processo Seletivo Simplificado Número da Questão:  
(    ) Contra Indeferimento de Inscrição Gabarito Oficial:  
(    ) Contra Gabarito da Prova Objetiva Resposta Candidato:  

 

(    ) Contra Resultado da Prova Objetiva 

 

  

 

 (    ) Contra o Resultado Final     
  

 
Justificativa do Candidato. Razões do Recurso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Reproduzir a quantidade necessária - Preencher em letra de forma ou à máquina; 
entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
Data: ____/____/2015. 
 
 

Assinatura do Candidato  Assinatura do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO VII - REQUERIMENTO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
 

Nome do Candidato:  
 

Número Inscrição:  Cargo:  

 

 
 
Vem REQUERER vaga especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ________________________________________________ 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID _____________________ 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ____________________________________________. 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário). 
 
(    ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
(    ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Data: ____/____/2015. 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 

 


